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Sugere ao Poder Executivo, flor
intermédio da Secretaria de Estado da

Agricultura, a construção da feira do
produtor no Incra 6, localizado em
Brazlândia -- RA IV

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

INDICAÇÃO IHD 034/2019019
(Do Sr. Deputado n-,--....... lrdinha)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 2

do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado da g

Agricultura, a construção da feira do produtor no Incra 6, localizado em Brazlândia - RA lv. ig

A Região Administrativa de Brazlândia concentra uma das maiores produções %.lll;;

de hortaliças, verduras, criação de búfalos do Distrito Federal. 9t.iq

Funcionava na região em questão, a Feira do Produtor onde produtores da

região vendiam as mercadorias direto aos consumidores. Porém, por ações de vandalismo, o

espaço construído de palhoça, foi incendiado, deixando os produtores à mercê do escoamento

da produção agrícola. À época fora prometido aos produtores, nova sede para a

comercialização, mas até o momento nada foi entregue

Para os pequenos produtores é de extrema necessidade ter um ponto mais

próximo das chácaras para a comercialização, pois isso acarreta em diminuição de custo do

transporte, assim como oferecer ao consumidor, produtos frescos e de qualidade

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da

presente proposição.
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Sala das sessões, em de fevereiro de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBIJI('An nR'. íwnir' A r'a.nIPA n u u x l u n vx nqy/x xv

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGT'C (art. 69-C/RICLDF)
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